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CONSULTA DE PREÇOS Nº 65/2025
Data: 22/07/2025
Fornecedor: ...........................................................................................................................................................
CNPJ: ....................................................................................................................................................................
Endereço: ..............................................................................................................................................................
Cidade: ..................................................................................................................................................................
Telefone: ...............................................................................................................................................................
E-mail: ....................................................................................................................................................................
Nome e Identificação do Responsável: .................................................................................................................
	Item
	Descrição
	Unid.
	Qtd.
	Preço Unitário
	Preço 
Total

	1 
	JALECO EM MICROFIBRA, MODELO MASCULINO NA COR BRANCA COM GOLA SOCIAL, MANGAS LONGAS, CAVA PESPONTADA. COM 3 BOLSOS FRONTAIS CHAPADOS, COSTURA PESPONTADA, SENDO 1 SUPERIOR NO LADO ESQUERDO E 2 BOLSOS INFERIORES, UM DE CADA LADO, TODOS SEM BORDADO. COSTURA PESPONTADA. BOLSO SUPERIOR COM MEDIDA DE 12,5 CM DE LARGURA POR 13 CM DE ALTURA, PODENDO VARIAR DE ACORDO COM O TAMANHO DA PEÇA. BOLSOS INFERIORES COM MEDIDA DE 15 CM DE LARGURA POR 16 CM DE ALTURA, PODENDO VARIAR DE ACORDO COM O TAMANHO DA PEÇA. ABERTURA FRONTAL PARA VESTIR OU DESVESTIR EM TODA EXTENSÃO, FECHADO POR 04 BOTÕES BRANCOS OPACOS DE 15 MM DE DIÂMETRO. CASEAMENTO SIMPLES. A QUANTIDADE DE BOTÕES PODERÁ VARIAR DE ACORDO COM O TAMANHO DA PEÇA. CINTO TRASEIRO PRESO. COMPRIMENTO PADRÃO. TODAS AS MEDIDAS PODERÃO VARIAR 5% PARA MAIS OU PARA MENOS. AS CORES DAS LINHAS E AVIAMENTOS DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A TONALIDADE DO TECIDO. APLICAÇÃO DE OVERLOQUE NAS BARRAS DESFIANTES DO TECIDO. FIXAR ETIQUETA IDENTIFICANDO O TAMANHO DO JALECO COMPOSIÇÃO DO TECIDO E NOME DA CONFECÇÃO. CADA JALECO DEVERÁ SER ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO INDIVIDUALMENTE, COM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E DE SEU TAMANHO NA PARTE EXTERNA DA EMBALAGEM. OS TAMANHOS PODEM VARIAR DO G AO EXTRA G5. 
	UNIDADE
	02
	R$
	R$


	NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS IMPOSTOS, LEIS SOCIAIS E DEMAIS DESPESAS


	Observações

	001 - Apresentar proposta através do e-mail licitacao@cisamusep.org.br no prazo de até 05 (cinco) dias.

	002 - FORMA DE PAGAMENTO: À vista, em conta ou boleto bancário em nome da Pessoa Jurídica.

	003- A empresa vencedora deverá apresentar as seguintes certidões: INSS e FGTS.

	004 - Informações e/ou esclarecimentos pelo Fone: (44) 3123-8300 ou (44) 3123-8320 ou e-mail: compras@cisamusep.org.br ou licitacao@cisamusep.org.br – Setor de Compras e Licitação do CISAMUSEP.


1. CONDIÇÕES GERAIS
1.1. O acabamento deverá ser perfeito, com inspeção de limpeza final de fios e linhas excedentes das costuras;

1.2. Os produtos não deverão encolher ou ficar retorcidos após sucessivas lavagens;

1.3. As costuras não poderão apresentar descontinuidades e/ou desvios, bem como devem ser planas a fim de evitar enrugamentos no decorrer do uso e das lavagens;

1.4. Tomar todas as precauções necessárias para evitar o desfiamento do tecido e o esgarçamento das costuras;

1.5. As bordas do tecido deverão ser overlocadas de modo a obter-se um artigo de superior qualidade, fino acabamento e ótimo aspecto.

2. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

2.1. A entrega deverá ser realizada na sede do CISAMUSEP, Rua Adolpho Contessotto, 620, Zona 28, Maringá/PR, das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min, devendo ser previamente agendada pelo telefone (44) 3123-8300 com o Fiscal do Contrato;
2.2. O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias corridos após a entrega da nota de empenho à empresa a ser contratada;
2.3. O objeto deste Termo de Referência será recebido:
2.3.1. Provisoriamente, no ato da entrega dos jalecos, para posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações do objeto;
2.3.2. Definitivamente, em até 10 (dez) dias, contados do seu recebimento provisório, após criteriosa inspeção e verificação de que os produtos adquiridos se encontram em perfeitas condições de utilização, além de atender às especificações do objeto;
2.3.3. O recebimento definitivo dos jalecos não exclui a responsabilidade da empresa a ser contratada quanto aos vícios ocultos, ou seja, aqueles só manifestados quando da sua normal utilização pelo CISAMUSEP;
2.4. Caso os itens estejam insatisfatórios e/ou não atendam às especificações do objeto a ser contratado, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o produto ser substituído no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da solicitação, quando serão realizadas novamente as verificações;
2.5. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará o fornecedor incorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas;
2.6. Os itens deverão ser entregues embalados individualmente; 
2.7. O Consórcio poderá rejeitar no todo ou em parte os produtos fornecidos caso estejam em desacordo com o previsto nas especificações da solicitação de compra. Caso sejam insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignará as desconformidades;

2.8. Não serão aceitos jalecos fornecidos em desacordo com as especificações.
3. OBRIGAÇÕES DA A SER CONTRATADA

3.1. Para realização da comunicação, a presa a ser contratada deverá manter junto do CISAMUSEP pelo menos 01 (um) número de telefone móvel e 01 (um) fixo e 01 (um) endereço de correio eletrônico (e-mail) sempre atualizados, com o intuito de estabelecer um sistema de comunicação eficiente;
3.2. Entregar o objeto de acordo com as especificações e prazos exigidos em perfeito estado de conservação;

3.3. Assumir responsabilidade, para todos os fins legais, pela veracidade das informações prestadas;

3.4. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução deste objeto;

3.5. Responsabilizar-se pelos danos causados indevidamente ao imóvel e/ou a terceiros pela ação ou omissão de seus funcionários.

3.6. Atentar-se e cumprir todos os prazos, requisitos, exigências e condições estabelecidas neste Termo de Referência, bem como uma execução perfeita do objeto;
3.7. Providenciar a substituição dos jalecos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso apresentem defeito;
3.8. Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e expressa anuência do CISAMUSEP;
3.9. A empresa a ser contratada assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Consórcio ou a terceiros, decorrentes da execução do presente Termo de Referência, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruição, parcial ou total, isentando o CISAMUSEP de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente Termo de Referência, inclusive as de natureza trabalhista, fiscal ou previdenciária, ainda que tais reclamações sejam resultantes de atos de seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, empregados ou afastados, durante a vigência do presente instrumento;
3.10. Efetuar a entrega dos jalecos no CISAMUSEP, responsabilizando-se pelas despesas decorrentes da entrega, bem como pelo risco de perdas, até o efetivo recebimento;
3.11. Enviar grade de prova dos tamanhos ao CISAMUSEP para efetuar a medição das peças no funcionário;
3.12. Embalar as peças individualmente em sacos plásticos transparentes, identificados com etiqueta na qual conste o nome do item e o tamanho de cada peça;
3.13. Todas as peças deverão conter etiqueta interna informando tamanho, composição do tecido e nome da confecção.
4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo e de acordo com a quantidade entregue;

4.2. O pagamento será efetuado através de Transferência ou Boleto Bancário, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a entrega da Nota Fiscal conferida por membro da Comissão de Recebimento de Bens e Serviços do CISAMUSEP;

4.3. A empresa a ser contratada deverá faturar a Nota Fiscal em nome do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião Paranaense - podendo ser abreviado, da seguinte forma: Consórcio P. Int. de Saúde do Set. Pr, inscrito no CNPJ sob o nº 04.956.153/0001-68, com sede na Rua Adolpho Contessotto, nº 620, Zona 28, Maringá – PR, CEP 87013-280, bem como informar no corpo da respectiva Nota Fiscal, os dados bancários (Banco, Agência e Número da Conta Corrente) em nome da pessoa jurídica para efetivação do pagamento;

4.4. A nota fiscal deverá discriminar a descrição, a marca, a quantidade e os valores unitário e total do produto, bem como o número e modalidade da Licitação e o número do Empenho;

4.5. A empresa a ser contratada deverá encaminhar juntamente com a Nota Fiscal a Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certificado de Regularidade do FGTS exigidos para a realização do pagamento;

4.6. No caso de constatação de erros ou irregularidades do documento fiscal, o prazo de pagamento será suspenso e somente voltará a fluir após a apresentação de nova nota Fiscal/Boleto Bancário correto(a);

4.7. No caso de abertura de procedimento administrativo, o prazo de pagamento será suspenso e somente voltará a fluir após a decisão do referido processo;

4.8. A empresa vencedora ficará obrigada a repassar ao CISAMUSEP, na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto em função de alterações na legislação pertinente.

5. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

5.1. O prazo de vigência do contrato a ser firmado será de 03 (três) meses a partir da data de assinatura;

	_____________________, _____/_____/_____

(LOCAL E DATA)

90 DIAS

(VALIDADE DA PROPOSTA)


	PROPOMOS O FORNECIMENTO DAS AQUISIÇÕES E/OU DOS SERVIÇOS NOS VALORES MENCIONADOS ACIMA SOB AS CONDIÇÕES GERAIS ESPECIFICADAS NESTE FORMULÁRIO, COM AS QUAIS CONCORDAMOS.



	
	

	_______________________________________

(Nome Completo Legível e Assinatura)


	(Carimbo do CNPJ da Empresa)
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